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P O RTA R I A N º  1 8 4 / 2 0 2 0

O  D IR E TO R  D A  R E C E I TA  E S TA D U A L  D O

PA R A N Á ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  q u e  l h e  c o n f e r e  o

i n c i s o  I I ,  d o  a r t .  6 2 ,  A n e x o  I I  d o  R e g i m e n t o  d a  R E P R ,

a p r o v a d o  p e l a  R e s o l u ç ã o  S E FA  n º  11 3 2 / 2 0 1 7 ,  a l t e r a d a

p e l a  R e s o l u ç ã o  S E FA  n º  1 4 2 3 / 2 0 1 7 ,  b e m  c o m o  o  c o n t i d o

n o  e P r o t o c o l o  n º  1 6 . 7 5 0 . 7 8 8 - 3 ,  r e s o l v e :

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME,  RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR
A PARTIR

DE
03.08.2020

a
21.08.2020

EDINEIA YOSHIE 
HONMA,
RG  nº 7.276.657-1,
A F - I

Ocupante  da  Função  Gratificada   -
símbolo  “G”,  para  responder
cumulativamente  pelo  expediente  da
Inspetoria Regional de Arrecadação, em
substituição  a  titular   ALESSANDRA
VALÉRIA  BRAZ  E  SILVA,  RG  nº
5.316.954-6  –  Inspetora  Regional   –
Símbolo "E" da 11ª DRR – Umuarama,
por motivo de férias.

Curitiba, 23 de julho de 2020.

Cicero Antônio Eich
A s s e s s o r  G e r a l  d a  R e c e i t a  E s t a d u a l

D e l e g a ç ã o  d e  C o m p e t ê n c i a  -  P o r t a r i a  n º  4 2 1 / 2 0 1 9

Autarquias

AGEPAR  

PORTARIA Nº 019/2020-AGEPAR
 
O Diretor-Presidente da AGEPAR, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 29, § 2º e Anexo II da Lei Complementar nº 222, de 05 de 
maio de 2020, art. 29 do Anexo a que se refere o Decreto Estadual nº 7.765, de 05 
de setembro de 2017, e o art. 76, IV, do Anexo a que se refere a Resolução nº 003, 
de 20 de fevereiro de 2018 (Regimento Interno da AGEPAR). 
 

RESOLVE

Designar o servidor Marcos Teodoro Scheremeta, RG 3.114.585-6 para exercer a 
função de Gestor, e o servidor Altivo Darcy Gubert Junior, RG nº 8.21823-4 para 
exercer a função de Fiscal do Contrato nº 1836/2020 firmado com a MAXIFROTA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, CNPJ 27.284.516/0001-61 
nos termos da alínea “b”, item 9.4.5 do referido Contrato, constante no Protocolo 
nº 16.692.717-0.

Publique-se.
 
Anote-se.

Curitiba, 23 de julho de 2020.

Omar Akel
Diretor-Presidente

65133/2020

Defensoria Pública do Estado 

RESOLUÇÃO CDP Nº 010/2020

 

Alteração Orçamentária 

O  DEFENSOR PÚBLICO COORDENADOR DE PLANEJAMENTO,  no

uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º, da Resolução DPG Nº

045/2019,  e  tendo  em vista  o  estabelecido  no  artigo  10,  da Lei  Estadual  nº

20.078, de 18 de dezembro de 2019.

RESOLVE

Art. 1°. Ajustar valores entre elementos de despesa e modalidades de aplicação

de mesma dotação consignada no Orçamento da Defensoria Pública do Estado

do Paraná, aprovado pela Lei Estadual nº 20.078, de 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º. O ajuste totaliza R$ 23.820,00 (vinte e três mil, oitocentos e vinte reais),

de acordo com o anexo I desta resolução.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor imediatamente.

 

Curitiba, 27 de julho de 2020

NICHOLAS MOURA E SILVA

Coordenador de Planejamento

ANEXO I – Resolução CDP nº. 010/2020
Tipo de Ajuste: entre Elementos de Despesa e Modalidades de Aplicação de

mesma Dotação Orçamentária
SIAF: Pedido 0760.20000006 / Processo 20001810 / Controle 20001467.
Dotação: 0760.03061.43.6009 / 250 / 3.3. – Fundo da Defensoria Pública /

Fonte Arrecadação Própria / Outras Despesas Correntes.
ACRÉSCIMO DE DESPESA

Natureza de Despesa: 3.3.91.92 / Valor: R$ 23.820,00
REDUÇÃO DE DESPESA

Natureza de Despesa: 3.3.90.39 / Valor: R$ 23.820,00
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